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 - PORTARIAS - CONCEDER: 288/2024

PORTARIA R.H. nº. 288/2024

A SENHORA MARCIA FABIANE MOTA DE MORAIS, 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS 

HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, NO USO DAS 

ATRIBUIÇÕES A SI CONFERIDAS,

R E S O L V E:

CONCEDER, ao (a) Sr. (a) MARIA JOSE DE LIMA SOUSA 

30(trinta) dias de Férias, referentes aos períodos aquisitivos 

2022/2023, a serem gozadas de 04/11/2024 A 03/12/2024, do 

cargo de AOSD, junto a Secretaria Municipal de Saúde / 

Regime Estatutário.

Registra-se, publique-se, cumpra-se e arquive-se

Departamento de Recursos Humanos de Pedreiras – MA, em 

04 de OUTUBRO de 2024

MARCIA FABIANE MOTA DE MORAIS

Diretora do Departamento de Recursos Humanos de Pedreiras

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
E URBANISMO - LICITAÇÕES - AVISO DE

INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS.: 00/2024

AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS. A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA, através 

da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 

URBANISMO, torna público, em obediência aos dispostos nos 

Arts. 7º e 9° do Decreto Federal nº 11.462/2023 na 

competência de ÓRGÃO GERENCIADOR, registra sua 

INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS – IRP no âmbito 

Municipal, bem como convida os Órgãos e entidades 

interessadas em participar, na condição de Órgão 

Participante, do Registro de Preços para futura, eventual e 

parcelada Aquisição de materiais de jardinagem em geral, 

máquinas, equipamentos, ferramentas e acessórios, destinados 

a suprir as necessidades da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e Urbanismo de Pedreiras –MA, mediante 

realização de licitação pública na modalidade Pregão 

Eletrônico, tipo menor preço por item, conforme condições 

estabelecidas no Termo de Referência. Os órgãos que tiverem 

intenção de participar do referido Registro de Preços, deverão 

encaminhar ofício para a Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e Urbanismo, no e -mail 

infraestrutura@pedreiras.ma.gov.br, manifestando seu 

interesse e concordância com o objeto a ser licitado, 

devidamente acompanhado de: 1 - Especificações do item ao 

registro de preços do qual pretende participar. 2 - Da 

estimativa de consumo 3 - Do local de entrega. O processo 

administrativo será conduzido pela Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, como órgão gerenciador da respectiva Ata de 

Registro de Preços, e a gestão dos respectivos contratos caberá 

aos órgãos e entidades participantes. A estratégia da 

contratação, execução e gestão do objeto a ser contratado 

serão especificadas no Estudo Técnico Preliminar (ETP) e 

Termo de Referência. Os quantitativos registrados nesta IRP 

são preliminares, podendo divergir dos estimados publicados 

no edital. Diante do exposto, comunicamos que a Secretaria 

Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, no uso de suas 

atribuições regulamentares, disponibiliza a IRP, consideradas 

as seguintes condições: a) poderão participar desta IRP as 

entidades no âmbito municipal; b) Prazo para manifestação de 

interesse em participar do presente Registro de Preços: será 

de oito dias úteis, a partir da INTENÇÃO DE REGISTRO 

DE PREÇO - IRP, conforme Art. 9º do Decreto Federal n° 

11.462/2023. c) A manifestação de interesse em participar do 

registro de preços, implicará em concordância com o objeto e 

condições da licitação. d) O encaminhamento de 

documentação incompleta ou o pedido intempestivo, implicará 

na não inclusão do órgão no Registro de Preços. O Prazo de 

vigência da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) Meses, 

podendo ser prorrogada conforme dispositivo legal. Maiores 

informações, dúvidas ou esclarecimentos poderão ser obtidas 

na Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, 

localizada à Avenida Abílio Monteiro, nº 1020, CEP: 

65.725-000, Bairro Engenho – Pedreiras/MA, ou poderão ser 

enviados ao endereço eletrônico 

infraestrutura@pedreiras.ma.gov.br. Pedreiras/MA, 08 de 

outubro de 2024. Marcos Brunieri de Freitas - Secretário 

Municipal de Infraestrutura e Urbanismo.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
E URBANISMO - LICITAÇÕES - AVISO DE

INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS.: 01/2024

AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS. A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA, através 

da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 

URBANISMO, torna público, em obediência aos dispostos nos 

Arts. 7º e 9° do Decreto Federal nº 11.462/2023 na 

competência de ÓRGÃO GERENCIADOR, registra sua 

INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS – IRP no âmbito 

Municipal, bem como convida os Órgãos e entidades 

interessadas em participar, na condição de Órgão 

Participante, do Registro de Preços para futura, eventual e 

parcelada aquisição de materiais elétricos, ferramentas e 

equipamentos de segurança, para atender as necessidades da 

Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo do Município de 

Pedreiras/MA, mediante realização de licitação pública na 

modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item, 

conforme condições estabelecidas no Termo de Referência. Os 

órgãos que tiverem intenção de participar do referido Registro 

de Preços, deverão encaminhar ofício para a Secretaria 

Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, no e -mail 

infraestrutura@pedreiras.ma.gov.br, manifestando seu 

interesse e concordância com o objeto a ser licitado, 

devidamente acompanhado de: 1 - Especificações do item ao 

registro de preços do qual pretende participar. 2 - Da 

estimativa de consumo 3 - Do local de entrega. O processo 

administrativo será conduzido pela Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, como órgão gerenciador da respectiva Ata de 

Registro de Preços, e a gestão dos respectivos contratos caberá 

aos órgãos e entidades participantes. A estratégia da 

contratação, execução e gestão do objeto a ser contratado 

serão especificadas no Estudo Técnico Preliminar (ETP) e 

Termo de Referência. Os quantitativos registrados nesta IRP 

são preliminares, podendo divergir dos estimados publicados 

no edital. Diante do exposto, comunicamos que a Secretaria 

Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, no uso de suas 

atribuições regulamentares, disponibiliza a IRP, consideradas 

as seguintes condições: a) poderão participar desta IRP as 

entidades no âmbito municipal; b) Prazo para manifestação de 

interesse em participar do presente Registro de Preços: será 

de oito dias úteis, a partir da INTENÇÃO DE REGISTRO 

DE PREÇO - IRP, conforme Art. 9º do Decreto Federal n° 

11.462/2023. c) A manifestação de interesse em participar do 

registro de preços, implicará em concordância com o objeto e 

condições da licitação. d) O encaminhamento de 

documentação incompleta ou o pedido intempestivo, implicará 

na não inclusão do órgão no Registro de Preços. O Prazo de 

vigência da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) Meses, 

podendo ser prorrogada conforme dispositivo legal. Maiores 

informações, dúvidas ou esclarecimentos poderão ser obtidas 

na Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, 

localizada à Avenida Abílio Monteiro, nº 1020, CEP: 

65.725-000, Bairro Engenho – Pedreiras/MA, ou poderão ser 

enviados ao endereço eletrônico 

infraestrutura@pedreiras.ma.gov.br. Pedreiras/MA, 08 de 

outubro de 2024. Marcos Brunieri de Freitas - Secretário 

Municipal de Infraestrutura e Urbanismo.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
E URBANISMO - LICITAÇÕES - AVISO DE
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INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS.: 02/2024

AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS. A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA, através 

da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 

URBANISMO, torna público, em obediência aos dispostos nos 

Arts. 7º e 9° do Decreto Federal nº 11.462/2023 na 

competência de ÓRGÃO GERENCIADOR, registra sua 

INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS – IRP no âmbito 

Municipal, bem como convida os Órgãos e entidades 

interessadas em participar, na condição de Órgão 

Participante, do Registro de Preços para futura, eventual e 

parcelada Aquisição de Materiais Hidráulicos, para atender 

as necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 

Urbanismo do Município de Pedreiras/MA, mediante 

realização de licitação pública na modalidade Pregão 

Eletrônico, tipo menor preço por item, conforme condições 

estabelecidas no Termo de Referência. Os órgãos que tiverem 

intenção de participar do referido Registro de Preços, deverão 

encaminhar ofício para a Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e Urbanismo, no e -mail 

infraestrutura@pedreiras.ma.gov.br, manifestando seu 

interesse e concordância com o objeto a ser licitado, 

devidamente acompanhado de: 1 - Especificações do item ao 

registro de preços do qual pretende participar. 2 - Da 

estimativa de consumo 3 - Do local de entrega. O processo 

administrativo será conduzido pela Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, como órgão gerenciador da respectiva Ata de 

Registro de Preços, e a gestão dos respectivos contratos caberá 

aos órgãos e entidades participantes. A estratégia da 

contratação, execução e gestão do objeto a ser contratado 

serão especificadas no Estudo Técnico Preliminar (ETP) e 

Termo de Referência. Os quantitativos registrados nesta IRP 

são preliminares, podendo divergir dos estimados publicados 

no edital. Diante do exposto, comunicamos que a Secretaria 

Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, no uso de suas 

atribuições regulamentares, disponibiliza a IRP, consideradas 

as seguintes condições: a) poderão participar desta IRP as 

entidades no âmbito municipal; b) Prazo para manifestação de 

interesse em participar do presente Registro de Preços: será 

de oito dias úteis, a partir da INTENÇÃO DE REGISTRO 

DE PREÇO - IRP, conforme Art. 9º do Decreto Federal n° 

11.462/2023. c) A manifestação de interesse em participar do 

registro de preços, implicará em concordância com o objeto e 

condições da licitação. d) O encaminhamento de 

documentação incompleta ou o pedido intempestivo, implicará 

na não inclusão do órgão no Registro de Preços. O Prazo de 

vigência da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) Meses, 

podendo ser prorrogada conforme dispositivo legal. Maiores 

informações, dúvidas ou esclarecimentos poderão ser obtidas 

na Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, 

localizada à Avenida Abílio Monteiro, nº 1020, CEP: 

65.725-000, Bairro Engenho – Pedreiras/MA, ou poderão ser 

enviados ao endereço eletrônico 

infraestrutura@pedreiras.ma.gov.br. Pedreiras/MA, 08 de 

outubro de 2024. Marcos Brunieri de Freitas - Secretário 

Municipal de Infraestrutura e Urbanismo.

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO -
LICITAÇÕES - AVISO DE INTENÇÃO DE

REGISTRO DE PREÇOS.: 03/2024

AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS. A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA, através 

da SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 

torna público, em obediência aos dispostos nos Arts. 7º e 9° do 

Decreto Federal nº 11.462/2023 na competência de ÓRGÃO 

GERENCIADOR, registra sua INTENÇÃO DE REGISTRO 

DE PREÇOS – IRP no âmbito Municipal, bem como convida 

os Órgãos e entidades interessadas em participar, na condição 

de Órgão Participante, do Registro de preços para futura, 

eventual e parcelada Contratação de empresa especializada 

em confecção e serviços de malharia em geral, destinados a 

atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Planejamento de Pedreiras – MA, mediante realização de 

licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor 

preço por item, conforme condições estabelecidas no Termo de 

Referência. Os órgãos que tiverem intenção de participar do 

referido Registro de Preços, deverão encaminhar ofício para a 

Secretaria Municipal de Planejamento, situada à Avenida Rio 

Branco, nº 111, CEP: 65.725-000, Centro, Pedreiras/MA, 

manifestando seu interesse e concordância com o objeto a ser 

licitado, devidamente acompanhado de: 1 - Especificações do 

item ao registro de preços do qual pretende participar; 2 - Da 

estimativa de consumo; 3 - Do local de entrega. O processo 

administrativo será conduzido pela Secretaria Municipal de 

Planejamento, Setor de Licitações e Contratos, tendo como 

órgão gerenciador da respectiva Ata de Registro de Preços a 

Secretaria Municipal de Planejamento, e a gestão dos 

respectivos contratos caberá aos órgãos e entidades 

participantes. A estratégia da contratação, execução e gestão 

do objeto a ser contratado serão especificadas no Estudo 

Técnico Preliminar (ETP) e Termo de Referência. Os 

quantitativos registrados nesta IRP são preliminares, podendo 

divergir dos estimados publicados no edital. Diante do 

exposto, comunicamos que a Secretaria Municipal de 

Planejamento, no uso de suas atribuições regulamentares, 

disponibiliza a IRP, consideradas as seguintes condições: a) 

Poderão participar desta IRP as entidades no âmbito 

municipal; b) Prazo para manifestação de interesse em 

participar do presente Registro de Preços: Será de oito dias 

úteis, a partir da INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO -

IRP, conforme Art. 9º do Decreto Federal n° 11.462/2023; c) 

A manifestação de interesse em participar do registro de 

preços, implicará em concordância com o objeto e condições 

da licitação; d) O encaminhamento de documentação 

incompleta ou o pedido intempestivo, implicará na não 

inclusão do órgão no Registro de Preços. O Prazo de vigência 

da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) Meses, podendo ser 

prorrogada conforme dispositivo legal. Maiores informações, 

dúvidas ou esclarecimentos poderão ser obtidas na Secretaria 

Municipal de Planejamento, localizada à Avenida Rio Branco, 

nº 111. CEP: 65.725-000, Centro, Pedreiras/MA ou poderão 

ser enviados ao endereço eletrônico 

planejamento@pedreiras.ma.gov.br. Pedreiras – MA, 08 de 

outubro de 2024. Pedro Thiago Ferreira Raposo - Secretário 

Municipal de Planejamento.

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO -
LICITAÇÕES - AVISO DE INTENÇÃO DE

REGISTRO DE PREÇOS.: 04/2024

AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS. A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA, através 

da SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 

torna público, em obediência aos dispostos nos Arts. 7º e 9° do 

Decreto Federal nº 11.462/2023 na competência de ÓRGÃO 

GERENCIADOR, registra sua INTENÇÃO DE REGISTRO 

DE PREÇOS – IRP no âmbito Municipal, bem como convida 

os Órgãos e entidades interessadas em participar, na condição 

de Órgão Participante, do Registro de Preços, para futura, 

eventual e parcelada contratação de empresa para prestação 

dos serviços de manutenção preventiva e corretiva de veículos 

leves e pesados pertencentes  ao Município de Pedreiras/MA, 

mediante realização de licitação pública na modalidade 

Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item, conforme 

condições estabelecidas no Termo de Referência. Os órgãos 

que tiverem intenção de participar do referido Registro de 

Preços, deverão encaminhar ofício para a Secretaria 

Municipal de Planejamento, situada à Avenida Rio Branco, nº 

111, CEP: 65.725-000, Centro, Pedreiras/MA, manifestando 

seu interesse e concordância com o objeto a ser licitado, 

devidamente acompanhado de: 1 - Especificações do item ao 

registro de preços do qual pretende participar; 2 - Da 
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estimativa de consumo; 3 - Do local de entrega. O processo 

administrativo será conduzido pela Secretaria Municipal de 

Planejamento, Setor de Licitações e Contratos, tendo como 

órgão gerenciador da respectiva Ata de Registro de Preços a 

Secretaria Municipal de Planejamento, e a gestão dos 

respectivos contratos caberá aos órgãos e entidades 

participantes. A estratégia da contratação, execução e gestão 

do objeto a ser contratado serão especificadas no Estudo 

Técnico Preliminar (ETP) e Termo de Referência. Os 

quantitativos registrados nesta IRP são preliminares, podendo 

divergir dos estimados publicados no edital. Diante do 

exposto, comunicamos que a Secretaria Municipal de 

Planejamento, no uso de suas atribuições regulamentares, 

disponibiliza a IRP, consideradas as seguintes condições: a) 

Poderão participar desta IRP as entidades no âmbito 

municipal; b) Prazo para manifestação de interesse em 

participar do presente Registro de Preços: Será de oito dias 

úteis, a partir da INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO -

IRP, conforme Art. 9º do Decreto Federal n° 11.462/2023; c) 

A manifestação de interesse em participar do registro de 

preços, implicará em concordância com o objeto e condições 

da licitação; d) O encaminhamento de documentação 

incompleta ou o pedido intempestivo, implicará na não 

inclusão do órgão no Registro de Preços. O Prazo de vigência 

da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) Meses, podendo ser 

prorrogada conforme dispositivo legal. Maiores informações, 

dúvidas ou esclarecimentos poderão ser obtidas na Secretaria 

Municipal de Planejamento, localizada à Avenida Rio Branco, 

nº 111. CEP: 65.725-000, Centro, Pedreiras/MA ou poderão 

ser enviados ao endereço eletrônico 

planejamento@pedreiras.ma.gov.br. Pedreiras – MA, 08 de 

outubro de 2024. Pedro Thiago Ferreira Raposo - Secretário 

Municipal de Planejamento.

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO -
LICITAÇÕES - AVISO DE INTENÇÃO DE

REGISTRO DE PREÇOS.: 05/2024

AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS. A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA, através 

da SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 

torna público, em obediência aos dispostos nos Arts. 7º e 9° do 

Decreto Federal nº 11.462/2023 na competência de ÓRGÃO 

GERENCIADOR, registra sua INTENÇÃO DE REGISTRO 

DE PREÇOS – IRP no âmbito Municipal, bem como convida 

os Órgãos e entidades interessadas em participar, na condição 

de Órgão Participante, do Registro de Preços para futura, 

eventual e parcelada contratação de empresa para o 

fornecimento de peças e acessórios novos originais de primeira 

linha para os veículos e motocicletas pertencentes a frota do 

Município de Pedreiras/MA, mediante realização de licitação 

pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

por item, conforme condições estabelecidas no Termo de 

Referência. Os órgãos que tiverem intenção de participar do 

referido Registro de Preços, deverão encaminhar ofício para a 

Secretaria Municipal de Planejamento, situada à Avenida Rio 

Branco, nº 111, CEP: 65.725-000, Centro, Pedreiras/MA, 

manifestando seu interesse e concordância com o objeto a ser 

licitado, devidamente acompanhado de: 1 - Especificações do 

item ao registro de preços do qual pretende participar; 2 - Da 

estimativa de consumo; 3 - Do local de entrega. O processo 

administrativo será conduzido pela Secretaria Municipal de 

Planejamento, Setor de Licitações e Contratos, tendo como 

órgão gerenciador da respectiva Ata de Registro de Preços a 

Secretaria Municipal de Planejamento, e a gestão dos 

respectivos contratos caberá aos órgãos e entidades 

participantes. A estratégia da contratação, execução e gestão 

do objeto a ser contratado serão especificadas no Estudo 

Técnico Preliminar (ETP) e Termo de Referência. Os 

quantitativos registrados nesta IRP são preliminares, podendo 

divergir dos estimados publicados no edital. Diante do 

exposto, comunicamos que a Secretaria Municipal de 

Planejamento, no uso de suas atribuições regulamentares, 

disponibiliza a IRP, consideradas as seguintes condições: a) 

Poderão participar desta IRP as entidades no âmbito 

municipal; b) Prazo para manifestação de interesse em 

participar do presente Registro de Preços: Será de oito dias 

úteis, a partir da INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO -

IRP, conforme Art. 9º do Decreto Federal n° 11.462/2023; c) 

A manifestação de interesse em participar do registro de 

preços, implicará em concordância com o objeto e condições 

da licitação; d) O encaminhamento de documentação 

incompleta ou o pedido intempestivo, implicará na não 

inclusão do órgão no Registro de Preços. O Prazo de vigência 

da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) Meses, podendo ser 

prorrogada conforme dispositivo legal. Maiores informações, 

dúvidas ou esclarecimentos poderão ser obtidas na Secretaria 

Municipal de Planejamento, localizada à Avenida Rio Branco, 

nº 111. CEP: 65.725-000, Centro, Pedreiras/MA ou poderão 

ser enviados ao endereço eletrônico 

planejamento@pedreiras.ma.gov.br. Pedreiras – MA, 08 de 

outubro de 2024. Pedro Thiago Ferreira Raposo - Secretário 

Municipal de Planejamento.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -
LICITAÇÕES - AVISO DE INTENÇÃO DE
REGISTRO DE PREÇOS.: 0503002/2024

AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS. A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA, através 

da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Processo 

Administrativo nº 0503002/2024, torna público, em obediência 

aos dispostos nos Arts. 7º e 9° do Decreto Federal nº 

11.462/2023 na competência de ÓRGÃO GERENCIADOR, 

registra sua INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS – IRP 

no âmbito Municipal, bem como convida os Órgãos e 

entidades interessadas em participar, na condição de Órgão 

Participante, do Registro de preços para eventual e futura 

contratação de empresa especializada em serviços de locação 

de veículos destinados ao transporte escolar para atender as 

necessidades da Secretaria de Educação do Município de 

Pedreiras/MA, mediante realização de licitação pública na 

modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item, 

conforme condições estabelecidas no Termo de Referência. Os 

órgãos que tiverem intenção de participar do referido Registro 

de Preços, deverão encaminhar ofício para a Secretaria 

Municipal de Educação, situada à Avenida Zeca Branco, nº 

134, CEP: 65.725-000, Mutirão, Pedreiras/MA, manifestando 

seu interesse e concordância com o objeto a ser licitado, 

devidamente acompanhado de: 1 - Especificações do item ao 

registro de preços do qual pretende participar; 2 -  Da 

estimativa de consumo; 3 - Do local de entrega. O processo 

administrativo será conduzido pela Secretaria Municipal de 

Educação e Setor de Licitações e Contratos, tendo como órgão 

gerenciador da respectiva Ata de Registro de Preços a 

Secretaria Municipal de Educação, e a gestão dos respectivos 

contratos caberá aos órgãos e entidades participantes. A 

estratégia da contratação, execução e gestão do objeto a ser 

contratado serão especificadas no Estudo Técnico Preliminar 

(ETP) e Termo de Referência. Os quantitativos registrados 

nesta IRP são preliminares, podendo divergir dos estimados 

publicados no edital. Diante do exposto, comunicamos que a 

Secretaria Municipal de Educação, no uso de suas atribuições 

regulamentares, disponibiliza a IRP, consideradas as seguintes 

condições: a) poderão participar desta IRP as entidades no 

âmbito municipal; b) Prazo para manifestação de interesse em 

participar do presente Registro de Preços: será de oito dias 

úteis, a partir da INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO -

IRP, conforme Art. 9º do Decreto Federal n° 11.462/2023. c)A 

manifestação de interesse em participar do registro de preços, 

implicará em concordância com o objeto e condições da 

licitação. d) O encaminhamento de documentação incompleta 

ou o pedido intempestivo, implicará na não inclusão do órgão 

no Registro de Preços. O Prazo de vigência da Ata de Registro 
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de Preços: 12 (doze) Meses, podendo ser prorrogada conforme 

dispositivo legal. Maiores informações, dúvidas ou 

esclarecimentos poderão ser obtidas na Secretaria Municipal 

de Educação, localizada à Avenida Zeca Branco, nº 134. CEP: 

65.725-000, Mutirão, Pedreiras/MA ou poderão ser enviados 

ao endereço eletrônico educação@pedreiras.ma.gov.br. 

Pedreiras – MA, 08 de outubro de 2024. David Winston Lira 

Ximenes - Secretário Municipal de Educação - Portaria nº 

062/2022-GP.
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EQUIPE DE GOVERNO

Vanessa dos Prazeres Santos
Prefeito(a)

Walber Rodrigues da Cruz
Vice-prefeito

Aldeclei Farias Reis
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMA

Damião Felipe Barbosa
Secretaria Municipal de Administração - SMA 

Jânio Luiz Marques Fernandes
Secretaria Municipal de Finanças - SMF

Marcos Brunieri de Freitas
Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Urbanismo - SMIU 

Raimunda Nonata Pereira da Costa
Secretaria Municipal de Desporto e Lazer - SME 

Sterphanne Caroline Melo Mendes Sousa
Secretaria Municipal de Assistência Social -
SEMAS  

Maria Vanusa Inácio Pereira Leite
Gabinete do (a) Prefeito (a) - GP 

Wescley Brito da Silva
Instituto Municipal da Previdência de Pedreiras -
IMPP

Edvan Ferreira Matos
Controladoria Municipal - CM 

Edmilson Reis de Lima
Servico Autonomo de Agua e Esgoto do Municipio 
de Pedreiras - SAAEMP

Raí Brito de Araújo
Coordenador Municipal de Proteção e Defesa Civil -
COMDEC

Pedro Thiago Ferreira Raposo
Secretaria Municipal de Planejamento - SMP 

David Winston Lira Ximenes
Secretaria Municipal de Educação - SME

Elias Bento Silva
Secretaria Municipal de Segurança Pública e 
Trânsito - SMSPT  

Arilene Bezerra Oliveira Leitão
Secretaria Municipal de Saúde Pública - SMS

Márcio Francigar Furtado e Silva
Câmara Municipal de Pedreiras - CMP

Sérgio Luís da Silva Benigno
Procuradoria Municipal - PROCURADORIA

Marcos Paulo Mota Teixeira
Secretaria Municipal Extraordinária de Projetos 
Especiais Políticas Públicas - SEXPE

Raquel Melo de Sá Barreto
Secretaria Municipal de Políticas para as 
Mulheres - SMPM

Wellington Conceição Barbosa
Secretaria Municipal de Juventude - SMJ

Francisca Silva dos Santos
Fundação Pedreirense de Cultura e Turismo - FUP

Dinart Nunes de Sousa
Secretaria Municipal de para Assuntos Politicos -
SMAP

Marcos Antonio da Costa Alves
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e 
Pesca - SAPP 
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